
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado Wellington Luiz 

EMENDA No 120 (ADITIVA) 

Ao Projeto de Lei n° 1569 de 2017, que Dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2018 e dá outras 
providências. 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 89.: 

Art. 89. 	  

Parágrafo único. Para fins de consecução do disposto no caput, 
o Poder Executivo deve disponibilizar à CLDF, em meio 
eletrônico, cópia integral do banco de dados do SIGGO, em prazo 
não superior a 24 horas. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara Legislativa possui acesso (em diferentes modalidades) ao Sistema 

Integrado de Gestão Governamental — SIGGO, bem como são transmitidos arquivos 

(FTP) com consultas que foram desenvolvidas especificamente para as necessidades 

internas desta Casa. 

Todavia, tem-se a necessidade de ir além. Com  o objetivo de garantir acesso a h  
toda base do SIGGO, ao passo em que se busca garantir a integridade e segurança da 

base de dados, solicitamos que seja disponibilizado uma cópia (espelho) para a CLDF. 

A cópia do banco de dados possibilitará o trabalho das informações por parte 

do corpo técnico da CLDF que subsidia o trabalho dos parlamentares, garantindo, 

ainda, maior transparência e divulgação das contas públicas. Ademais, é objetivo desta 

ação, possibilitar um acesso mais palatável das informações à população do Distrito 

Federal. 

Cabe destacar que o procedimento já é realizado para possibilitar o uso da 

ferramenta de Business Inteligence (Discoverer) da própria Secretaria de Fazenda. Ou 

seja, a solicitação é de fácil implementação e não exigirá desenvolvimentos futuros 

Secretaria para demandas internas da CLDF. 
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A solicitação tem por fundamento a própria essência da Lei Orgânica (art. 53) 

que estabelece como Poderes independentes e harmônicos entre si o Executivo e o 

Legislativo, combinado com uma das funções precípuas do parlamentar de fiscalização 
e os princípios de transparência e interesse público. 

Sala das sessões, em 
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